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A:-t. .. e l~ - ()::? pns'Saion \las x- pc;.vinant d e o~ õa-. 
'ª v .. er a s er , · s ~o o deccr "' • droni ação· cujcs 

'lo ~~ti..L~lccid...s ' ~ ostu l i . 

l.rt1 zu -
ereto , cem arg U3· d 
1. ~. ~ . , n o as ur a d 

se :o )tico eos c.sseios :ler # d e~~ 
cL"!<lnto 1 areia o pc 3ra, . opOJ"Ç'tio clG -
o, 7o (set ccnt troa) t d vi nte com 

pacto.e: • 

!> .lcrâ!o t~1!. o - ~ ou solo, tlar - d v:W ant.o 
l"1VEll,Jo. e O'Dilo • 

Jrtigo _)fJ - A escol oo tipo o paê!rão do reyeatimen-
to c.:o piso , Cltbertt ao E cutivo ~ unicl r.l. , 

:.rt1go h,fii - ' (lxccui~º oti r ofc e '.CJ s<~iCJ.. p&ra a -
foqt~L:o as ~ ~ C:cstc ... o!., Qº co s tu~ôos a !'rente t1e -

tcl'r no~ se ~f1c.cçlo e i:!Ul'~, s~o c1c T ponsab 11· ade "o 
, ict 1 1.:> ~o vel t eorre!l(3o por sn em:t u desneses cor respen 
dentes. 

§ lQ - A t .. re1tur •tEic:. 1 ezeeutará ou reformar& -
os pMsGios trontei:t>iços nos teri' -0.Cx!'· çuo conte «1a~cçtro ou 
q staj t?ur c'o"" • se e • isqtter onus po.rn os :-0~1e 1o8 be
n 1'1ei ,~os. 

§ zo - . rcfcr1neo o ";roori tá-10 do 1 vul, eontenõo -
ou n:o ed.11'1cnçlo ou t!luztoa , execot d sec loo>, par S l eont • -
tl$ sorViços de p r on1%ação d sse1os situo.do n t r nte c.1e suo -
~opr1cd o , dever' d1sso dar conhcc1r"'ll"nto n ~t 1tura !untct-:,,al, dont:-t,? élo pr m il!, 10 (c!cz) <lias, ~ico.."ldo s ujeito, porfo , e
f1sccl1tc:: r o o -o· .. c.ç 00 êcatc. 

§ 30 - r:xpirac1o o • '".,..zo l qw e rcro1·e ~ parágr ro tJQ 
te ~1or , os s~1t;os ser-:-10 osecutados pcl e tc1t1.S'a t~d.pnl. 

tieo 50 • 1 o caso e reforras r tu:- ~ ~u e:sccu;lo de 
aerv1ç_oa quo cx13u:t a ret1r~a do re"estmento or 1g1nal , outro -
devorá ser fe1 , oboêecenüo o moaco tipo ou drlO nnte1m>. 

l" - O p opr1ctlr10 que ass1o r:Jc .... "87, t er& 15 -
(quin2e) d1na de prazo para a NCC)DStro;õo, f icondo ~ob r esPOD8a
b111dade éla t>refe1tara Mun!cipel lsees servi ços, ae o cieao não -
exeo~loa nesa per!odo • 
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Tl• c ~'1 ntv ~ar 1'oitn de um só vez, ver' 
or cento ~o tot l õ dfvtda. 

Attlgo 7º - . :iv.z:1Cs " aecor:-tm oon cotn u execuç~o desta 
lei, eorr~co pai- conta <10 ci-~f tto e• '"mC ul ~bM:to ""' l 1~1 no -
!Zlt do 2:3/02/1973· 

1rt1co ~ -
bl ic::ç 5o, revogada. e.s 

, 
ata lei 3ntrnrb e vi 
ispooições e'" eantr # 

cl .. C'" Sonsi5e.s , 

~ ta c!e sue pu.. 

Publlcedn na Cecr ~1 d Cúoara un1c !pali
e C&cpo Limpo P ulista, aos e~( 2) di s o • • d março do -
de mU novecentos e aetént • (lffl). 
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